
 

 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR041766/2022  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   09/08/2022 ÀS 15:05  
 
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   14022.118459/2022-39  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   11/02/2022  
 

SIND TRAB REFRIG TECN LAV E AR COND E TRAB NAS OF DE VEIC AUT CICL E CONS TECN 
EM VENDAS PC DE REF E VEIC AUT E CICL SIMIL DO EST DO CEARA, CNPJ n. 00.765.796/0001-
73, neste ato representado(a) por seu; 

E  
 
SINDICATO DO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
CICLOMOTORES E REFRIGERACAO DO ESTADO DO CEARA - SINCOPECE, CNPJ n. 
04.255.308/0001-39, neste ato representado(a) por seu; 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 01º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CICLOMOTORES E REFRIGERAÇÃO, com abrangência territorial em CE. 

 
Relações Sindicais  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO TERMO ADITIVO  

 
O objeto do presente termo aditivo é para autorizar o funcionamento das empresas do Comércio de 
Peças e Serviços para Veículos Automotores e Ciclomotores no município de Fortaleza no dia 15 de 
agosto de 2022, feriado de Nossa Senhora da Assunção. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Considerando a realização da Autop 2022 na cidade de Fortaleza - CE nos dias 17, 18, 19 e 20 de 
agosto de 2022; 



 

 

Considerando que nos dias que antecedem a Autop, as empresas do Comércio de Peças e Serviços 
para Veículos Automotores e Ciclomotores no município de Fortaleza receberão um grande volume de 
visitas de fornecedores, expositores e clientes de fora do município. 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - ABERTURA  

 
Ficam as empresas do Comércio de Peças e Serviços para Veículos Automotores e Ciclomotores 
no município de Fortaleza autorizadas a funcionar no dia 15 de agosto de 2022 feriado municipal de 
Nossa Senhora da Assunção, mediante as condições abaixo especificadas: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará facultada a abertura das empresas do caput no referido dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará facultado ao trabalhador a adesão a vir trabalhar nesse dia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas farão lista de cientificação dos empregados que trabalharão 
nesse dia. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas farão comunicado ao SINDGEL-CE até o dia 12 de agosto de 
2022 através do e-mail: sindgel@sindgelce.org.br da sua decisão em abrir nesse dia e encaminharão a 
relação dos empregados que optaram em trabalhar nesse dia. 

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas que abrirem nesse dia funcionarão com uma jornada de 
trabalho de 8 horas diárias, com intervalo de 1 hora para almoço. 

PARÁGRAFO SEXTO - As empresas fornecerão alimentação e vale transporte integral a todos os 
empregados que vierem trabalhar nesse dia sem nenhum tipo de desconto. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas pagarão aos seus empregados que recebem salários fixos, o 
dia calculado com horas extras de 100%. 

PARÁGRAFO OITAVO - As empresas passarão aos seus empregados comissionistas além das 
comissões, um DSR calculado com hora extra de 100%, ou seja, em dobro. 

PARÁGRAFO NONO - Os pagamentos referentes ao dia trabalhado serão efetuados na folha de 
pagamento do mês de agosto de 2022, e serão calculadas e pagas as obrigações sociais do mesmo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Aos empregados que não aderirem a vir trabalhar no dia 15 de agosto de 
2022 não serão feitas anotações de falta, e nem tão pouco desconto do dia não trabalhado. 

 
 
 
 
 
 



 

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ADITIVO A CCT  

 
Em caso de descumprimento de qualquer norma do presente aditivo a CCT por parte das empresas, 
estas pagarão uma multa no valor de R$ 1.361,29 (Um mil e trezentos e sessenta e um reais e vinte 
nove centavos), por estabelecimento envolvido na infração e por cada infração praticada. 
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 
O SINDGEL-CE, representante da categoria profissional, e o Sincopeças/CE, representante da 
categoria econômica, terão o direito de fiscalizar o cumprimento pelas empresas das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente aditivo a CCT, ficando as empresas na obrigação de fornecerem 
aos dirigentes sindicais cópias dos recibos de pagamentos, recolhimentos de contribuições sociais e 
GFIPs referentes aos empregados, bem como os comprovantes de pagamento referente aos 
sindicatos laboral e patronal. 
 

 
 
 

AGENOR LOPES DA SILVA  
Presidente  

SIND TRAB REFRIG TECN LAV E AR COND E TRAB NAS OF DE VEIC AUT CICL E CONS TECN 
EM VENDAS PC DE REF E VEIC AUT E CICL SIMIL DO EST DO CEARA  

 
 
 

RANIERI PALMEIRA LEITAO  
Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
CICLOMOTORES E REFRIGERACAO DO ESTADO DO CEARA - SINCOPECE  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  
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http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR041766_20222022_08_08T10_51_20.pdf

